
.lEI !l22.5?4 DE 27 DE A(',oSTO DE 1993.

"Concede aumento aos servidores da Prefeitura Municipal de

Nova Iguaçu e di outras providências·.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

A cAHARA MUNiCIPAL DE NOVA IGUAÇU, por seus representantes le

9ais, decreta a eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 - Fica majorado para CRSS.760,OO(Cinco mil ,se

tecentos e sessenta cruzeiros reais] o PISO MUNICIPAL OE SA~ I
LARIO. .

Art. 29 - Fica majorado para CR~6.872,43(Seis mil oito

centos e setenta e dois cruzeiros reais e C!uarenta e três cen
tavos] o PISO MUNICIPAL OOS PROFESSORES. . -

I\.rt.39 - Fica concedido aos funcionirios e serv;dore~

da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, o reajuste de 20~( ...

vinte por cento) incidente ~nbre o valor de julho de 1993, e>

tensivos aos Inativos, P~ns;onistas, Procurador Geral., SeCrE

tãrios, Cargos em romissao e Funções Gratificadas. -

Art. 49 . Fica majorado em 201(vinte por cento) o con

tido no artigo 49 da Lei n92.511, de 'lE/07/93. -

Art. 59 - Fica majorado para CRS33.204,OO(Trinta e

três miJe duzentos e quatro cruzeiroS reais}, os vencimentoS'

e salãrios dos Arquitetos e Engenheiros, ficando excluído do

artigo 39 desta Lei.

Art. 69 - Fica majorado para CRS16.602,OO(Oezcsseis /

mil e seiscentos e dois cruzeiros reais), os valores dos venci.

mentos e salãrios de Administrador, Assistente Social, Conta·':

dor, Dentista, Estatistico, Enfermeiro. Fonoaudiõlogo, Fisio

terapeuta, ,Médico, Nutricionista e Psic01õgo. ficando exclul'

do do artigo 39 desta Lei.

Art. 79 - Fica majorado para CR$ll.068,OO(Onze mil e

sessenta e olto cruze; ros rea is l. o valor do vencimento e sa

lãrio do Técnico em Radiolooia, excluindo do artiQo 39 destã
Lei. . .

Art. 89· - Todo Professor que entrar em '.l0ZO de 1icença

para tratamento àe saude no período superior a 05(cinco} dias

perderã direito a Regência de Classe, excentuando-se os caso~

cirurgicos.

Art. 99 - Fica majorado em 2C~(vinte por cento}, ° con

tido no artigo 99 da lei 09.2.511, de 27(07/93, passando ã
ser o valor da remuneraçao do cargo.

Art. 109- Esta LE!i entrarã em vigor na data de sua pu- ,

blicação, produzindo efeitos a partir de 19 de·agosto de 1993.
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